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CLÁUSULA NONA - DA DIVULGAÇÃO

Será permitida, a ambas as partes, a utilização ou divulgação na 

forma de artigos técnicos, relatórios e publicações, dos resultados 

dos trabalhos realizados no âmbito da presente cooperação, desde 

que autorizadas pelo Hospital Ophir Loyola - HOL e Hospital Santo 

Antonio Maria Zaccaria - HSAMZ, citando-se, obrigatoriamente, a 

sua fonte de dados e seus autores.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Convênio terá a duração de 60 (sessenta) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura, fi ndos os quais 

poderá ser automaticamente renovado por igual período, assim 

entendendo que sua complementação dar-se-á através de Termo 

Aditivo subscrito igualmente pelo Hospital Ophir Loyola - HOL e  

Hospital Santo Antonio Maria Zaccaria - HSAMZ.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O presente Convênio, a qualquer tempo, poderá ser rescindido, 

mediante comunicação escrita de uma das partes, com 60 

(sessenta) dias de antecedência. As partes comprometem-se, 

todavia, a conduzir até o termino, os trabalhos iniciados até a 

data da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

Este Convênio será publicado no D.O.E, em forma de extrato, 

no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Belém, Estado do Pará, para dirimir 

as dúvidas ou questões decorrentes deste Convênio, renunciando 

assim, a qualquer outro, por mais especial que seja.

E por estarem de inteiro acordo as cláusulas e condições do 

presente Convênio, os CONVENENTES, assinam o presente 

documento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas abaixo que igualmente o subscrevem, para que 

produza seus efeitos legais.

Belém, 02 de dezembro de 2015.

________________________
Hospital Ophir Loyola

________________________
Hospital Santo Antonio Maria 

Zaccaria

Testemunhas:
1 ________________________________________________
CPF.
2 ________________________________________________
CPF

FUNDAÇÃO SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA-CPAD Nº23/2016-GABP/FSCMP
A Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
designada pela Portaria 755/2016 de 13 de janeiro de 2016, 
publicada no DOE 33047 de 13 de janeiro de 2016, expedida 
pela ROSÂNGELA BRANDÃO MONTEIRO , Presidente da 
Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 205 da 
Lei nº 5.810/1994,
RESOLVE:
DESIGNAR CARLOS ALBERTO SEABRA GONÇALVES, matrícula nº 
57212646/2, para, sob compromisso, desempenhar as funções 
de secretário da referida Comissão.
Maria Celeste Nazaré Almeida

Presidente
Protocolo 919841

ERRATA
.

ERRATA DA  PUBLICAÇÃO: 918580
Contrato: 004-16
Exercício: 2016
Classifi cação do Objeto: Outros
Objeto: Serviço Médico de Anestesiologia para atendimento de 
pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS, no Centro Cirúrgico 
Neuropediátrico da FSCMP.
Valor: 1.011.792,66
Data de Assinatura: 07/01/2016
Vigência: 07/01/2016 a 04/07/2016
Inexigibilidade: 001/2016
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recurso 
Origem do Recurso
10302142782880000 33903900 0103000000 Estadual
10302142782880000 33903900 0269000000 Federal
Contratado: COOPERATIVA DOS MÉDICOS ANESTESIOLOGISTAS 
NO ESTADO DO PARÁ - COOPANEST-PA
Endereço: Rua dos Pariquis, 3001, Edifício Village Medical Center, 
12º andar, Cremação
CEP. 66.040-320-Belém/PA
Telefone: 91332138400
Ordenador: ROSANGELA BRANDÃO MONTEIRO
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AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº0077/2015-FSCMP

A Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará - FSCMP, através 
do presente Pregoeiro, nomeado pela Portaria n.º n.º 432/2015-
GP/FSCMP de 19/06/2015, publicada no D.O.E nº 32.910 de 
22/06/2015 avisa que será realizada licitação na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica para Registro de Preços nº 
0077/2015/FSCMP, do tipo “MENOR PREÇO” visando a eventual 
compra de Estantes de Ferro para atender as necessidades da 
FSCMP, de acordo com as especifi cações do edital ( anexo  I -A ), 
pelo período de 12 (doze) meses.
DATA DE ABERTURA: 04/02/2016, HORÁRIO: 10:00 h. (Horário 
de Brasília).
LOCAL: www.comprasnet.gov.
br                                                                                                                                                             
UASG: 925448
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.302.1312.2610 ELEMENTO DE 
DESPESA: 449052. FONTES: 0103 0269
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Drª ROSANGELA BRANDÃO 
MONTEIRO.
ENTREGAS DO EDITAL: Os interessados poderão retirar o edital 
nos sítios: www.comprasnet.gov.br, www.compraspara.pa.gov.
br.
OBSERVAÇÃO: Dúvidas poderão ser dirimidas com o pregoeiro 
responsável, através do email: cpl.santacasa@globo.com
Belém/PA, 20 de Janeiro de 2016.
Isis Souza Coimbra
Pregoeiro da FSCMP

Protocolo 919348

FUNDAÇÃO CENTRO DE 
HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA 
DO PARÁ

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

Portaria nº. 027/2016-GEAPE/GAPRE/HEMOPA, de 21 de 
janeiro  de 2016.
A Presidente da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará - HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a publicação da lei Complementar nº 077 de 28 de 
dezembro de 2011 que versa sobre alteração dos dispositivos da 
Lei complementar 07 de 25 de setembro de 1991.
Considerando o encerramento do período do contrato de 
prestação de serviços por prazo determinado.

RESOLVE:
I - Distratar, o (a) servidor (a), Juliane Cristina Gonsalves 
Pimentel, matrícula nº 5911932/1 do cargo de Agente de Artes 
Praticas lotado (a)  na Hemonucleo de Redenção desta Fundação 
Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, a 
contar de 04 de abril  de  2016.
II - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência da Fundação Centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará - HEMOPA, em 21 de janeiro de 2016.

Dra. Ana Luisa Langanke Pedroso Meireles
Presidente da Fundação HEMOPA, em exercício

Protocolo 919784

Portaria nº. 028/2016-GEAPE/GAPRE/HEMOPA, de 21 de 
janeiro  de 2016.
A Presidente da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará - HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a publicação da lei Complementar nº 077 de 28 de 
dezembro de 2011 que versa sobre alteração dos dispositivos da 
Lei complementar 07 de 25 de setembro de 1991.
Considerando o encerramento do período do contrato de 
prestação de serviços por prazo determinado.
RESOLVE:
I - Distratar, o (a) servidor (a), Jonivaldo Andrade Silva, matrícula 
nº 57207620/3 do cargo de Agente Administrativo lotado (a)  
na Coordenação de Laboratorios desta Fundação Centro de 
Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, a contar de 11 
de abril  de  2016.
II - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência da Fundação Centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará - HEMOPA, em 21 de janeiro de 2016.

Dra. Ana Luisa Langanke Pedroso Meireles
Presidente da Fundação HEMOPA, em exercício

Protocolo 919790

Portaria nº. 029/2016-GEAPE/GAPRE/HEMOPA, de 21 de 
janeiro  de 2016.
A Presidente da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará - HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a publicação da lei Complementar nº 077 de 28 de 
dezembro de 2011 que versa sobre alteração dos dispositivos da 
Lei complementar 07 de 25 de setembro de 1991.
Considerando o encerramento do período do contrato de 
prestação de serviços por prazo determinado.
RESOLVE:
I - Distratar, o (a) servidor (a), Tatiana Andrea Zaramella, 
matrícula nº 5890766/2 do cargo de Enfermeiro lotado (a)  na 
Hemonucleo de Altamira desta Fundação Centro de Hemoterapia 
e Hematologia do Pará - HEMOPA, a contar de 15 de abril  de  
2016.
II - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência da Fundação Centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará - HEMOPA, em 21 de janeiro de 2016.

Dra. Ana Luisa Langanke Pedroso Meireles
Presidente da Fundação HEMOPA, em exercício
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Portaria nº. 030/2016-GEAPE/GAPRE/HEMOPA, de 21 de 
janeiro  de 2016.
A Presidente da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará - HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a publicação da lei Complementar nº 077 de 28 de 
dezembro de 2011 que versa sobre alteração dos dispositivos da 
Lei complementar 07 de 25 de setembro de 1991.
Considerando o encerramento do período do contrato de 
prestação de serviços por prazo determinado.
RESOLVE:
I - Distratar, o (a) servidor (a), Josiane de Sousa Gomes, 
matrícula nº 5894688/2 do cargo de Assistente Social lotado 
(a)  na Hemonucleo de Altamira desta Fundação Centro de 
Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, a contar de 28 
de abril  de  2016.
II - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência da Fundação Centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará - HEMOPA, em 21 de janeiro de 2016.

Dra. Ana Luisa Langanke Pedroso Meireles
Presidente da Fundação HEMOPA, em exercício
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